
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

Processo 2025-DDS4C  
____________________________________________________________ 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

____________________________________________________________ 
 
Referência: EDITAL DE CREDENCIAMENTO 002/2025 (COMPRASGOV), UASG 925021, 
processo 2024-1RHX9, para o credenciamento de instituições interessadas que atuem 
no ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, para consignação em folha 
de pagamento dos servidores públicos ativos, aposentados e pensionistas, no âmbito do 
poder executivo estadual. 
 
O Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos – SEGER, nomeado através do 
Decreto 402-S, publicado em 09/03/2021, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e tendo como prerrogativa as normas contidas na Lei Federal nº 
14.133/2021, no Decreto Estadual nº 5.352-R/2023 e demais legislações correlatas; e 
 
Com base nas informações obtidas da análise dos autos, constando-se notadamente que 
o procedimento de credenciamento transcorreu conforme o estatuído em nosso 
ordenamento jurídico, respeitando-se as leis e os princípios constitucionais; e 
 
Com fundamento nos atos praticados pelos responsáveis e, em especial, quanto ao 
disposto no despacho constante na peça #103 do processo nº 2025-DDS4C; 
 
DECIDE: 
 
HOMOLOGAR o resultado do credenciamento em favor da SALARYFITS SISTEMAS LTDA, 
CNPJ nº 35.674.327/0001-23, para consignação em folha de pagamento na modalidade 
“Amortização de transações ou serviços contratados para fins de adiantamento 
salarial, sem cobrança de juros, com instituições financeiras, instituições de 
pagamento ou empresas administradoras de convênios diversos” (Art. 5°, IX). 
 
 
 
MARCELO CALMON DIAS 
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARCELO CALMON DIAS
SECRETARIO DE ESTADO
SEGER - SEGER - GOVES

assinado em 19/06/2026 09:11:46 -03:00
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